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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 23/2023 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
exercício de suas atribuições legais e regimentais;

 

CONSIDERANDO a deliberação contida no Procedimento Administrativo n.º 0010472-87.2022.6.02.8000, 
por conduto da Decisão n.º 63/2023 - TRE-AL/PRE/GPRES (1228097),

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores NEILTON SOUZA SILVA JÚNIOR, titular da Seção de Patrimônio - 
SEPAT, para atuar como gestor administrativo da aquisição, e LUCAS MENDONÇA CLEMENTINO DOS 
SANTOS, lotado na Assessoria de Gestão de Contratos - AGC, para atuar como gestor administrativo da 
parte de serviços do Contrato n.º 56/2022 (1217858), firmado com a Empresa SERVIX INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.134.191/0001-47, objetivando a aquisição de Solução Unificada de 
Auditoria de Segurança no Active Directory, compreendendo aquisição de serviços de software e suporte 
técnico, conforme publicação no DOU, do Extrato de Contrato (1218193), bem como o titular da Seção de 
Gerência de Infraestrutura – SEGI/COINF, para atuar como fiscal técnico da referida contratação, 
funcionando, em seus impedimentos legais e regulamentares, os seus respectivos substitutos.

 

Art. 2º Considerando a natureza da aquisição, as ordens de fornecimento deverão ser elaboradas pela 
Unidade demandante da área de TI e ratificadas pelos gestores intitulados.

 

Art. 3º Os agentes ora designados deverão realizar os seus atos em conformidade com o previsto nos arts. 
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20, 21 e 22, da Resolução TRE/AL n.º 15.787/2017.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

DESEMBARGADOR WASHINGTON LUIZ DAMASCENO FREITAS

PRESIDENTE

 

Maceió, 12 de janeiro de 2023.
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